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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO.  

URGENTE! 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1057728-02.2025.8.11.0041 

 

RM BRASILEIRO LTDA - EPP – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seus 

procuradores judiciais que esta subscrevem, vem, respeitosamente à ilustre presença de 

Vossa Excelência, requerer a apreciação do pedido de suspensão dos protestos e 

apontamentos restritivos de crédito, formulado na exordial e ainda não analisado, 

pelos fundamentos a seguir expostos. 

Consoante se desprende dos autos, houve o deferimento da 

recuperação judicial da devedora, com a suspensão das ações e execuções, conforme dispõe 

o artigo 6º, §4º, da Lei nº 11.101/2005 

Em atenção ao referido artigo de lei, compreende-se que o 

deferimento do processamento da recuperação judicial implica o sobrestamento automático 

das ações e execuções em face da Recuperanda, bem como a suspensão da exigibilidade das 

obrigações abrangidas pela recuperação, pelo prazo inicial de 180 dias, prorrogável por 

igual período. 
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Tal comando legal tem por finalidade assegurar ao devedor o 

necessário fôlego para reorganizar suas atividades e viabilizar a apresentação de um plano 

de recuperação factível e sustentável, afastando-se, nesse período, pressões que 

possam inviabilizar sua reestruturação. 

Entretanto, para que o benefício da suspensão seja efetivo, é 

imprescindível que, durante o stay period, também sejam suspensos os efeitos dos 

apontamentos negativos e dos protestos cambiais relativos a créditos sujeitos à recuperação 

judicial. Embora tal medida não esteja expressamente prevista na Lei, ela tem sido 

reiteradamente reconhecida pelos Tribunais como decorrência lógica do instituto, por ser 

indispensável à concretização da finalidade recuperacional. 

Isso porque a manutenção de registros negativos junto aos órgãos 

de proteção ao crédito frustra o próprio objetivo da recuperação judicial, na medida 

em que inviabiliza a obtenção de crédito, dificulta negociações com fornecedores, bancos e 

clientes e, em última análise, compromete a continuidade das atividades 

empresariais. 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso tem 

reiteradamente reconhecido a possibilidade e prudência da suspensão dos 

apontamentos restritivos durante o período de blindagem, conforme se extrai dos 

seguintes precedentes: 

“É prudente suspender os apontamentos existentes nos 

órgãos de proteção ao crédito e protestos em nome da 

empresa recuperanda, relativos aos títulos sujeitos a 

recuperação judicial, enquanto durar o período de 

blindagem, pois o referido prazo tem por finalidade específica 

permitir a reestruturação e, dessa forma, a negativação do nome 

nesse período não atenderia ao princípio elencado pela própria 

legislação.” (TJMT – RAI 1007506-61.2022.8.11.0000 – Rel. Des. 

Carlos Alberto Alves da Rocha – Terceira Câmara de Direito Privado 

– J. 06.07.2022). 
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“A suspensão dos efeitos dos protestos e negativações em 

desfavor da recuperanda durante o prazo de blindagem é 

medida prudente, pois visa permitir a reestruturação da 

empresa e a consecução dos objetivos do instituto da 

recuperação judicial.” (TJMT – AI 1002125-09.2021.8.11.0000 

– Rel. Des. Carlos Alberto Alves da Rocha – Terceira Câmara de 

Direito Privado – J. 14.04.2021). 

Inclusive, em atenção à transparência e à boa-fé processual, junta-

se extrato atualizado do Serasa (Doc. 01), demonstrando que permanecem ativos os 

registros de restrição de crédito em nome da Recuperanda, ainda que os respectivos créditos 

estejam sujeitos aos efeitos do presente processo recuperacional. 

Logo, diante do exposto, pugna-se pela apreciação do pedido 

anteriormente formulado na petição inicial, para que Vossa Excelência determine a 

suspensão dos protestos cartorários e dos apontamentos restritivos de crédito 

em nome da Recuperanda, referentes a créditos sujeitos aos efeitos desta recuperação 

judicial, até a homologação do plano de recuperação. 

Via de consequência, requer-se a expedição dos competentes 

ofícios ao Cartório de Protesto do Município de Diamantino, e aos órgãos de 

proteção ao crédito, quer sejam, Serasa, CPC e CADIN, para cumprimento da 

medida. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 16 de outubro de 2025. 

JOÃO TITO S. CADEMARTORI NETO – OAB/MT 16.289-B 

AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO – OAB/MT 15.948  

CLÓVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES – OAB/MT 14.485 

KATARINE BERTONCELLO DA ROCHA – OAB/MT 32.688 
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